
 

 

 

 
 

 

Assunto: Execução de obras de construção de 01 unidade de clínica veterinária, Programa 

Meu Pet, em Ribeirão Preto, SP - Concorrência CGA nº 03/2022. 

 

 

 

ESCLARECIMENTO - 01 

 

Solicitação de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao Edital da Concorrência CGA n.º 03/2022 em 

15/03/2022 - fazendo-o da seguinte forma: 

 

 

Pergunta:  

 

  

 
 



 

 

 

 
 

 

 
 
Memorial descritivo 
06. PROJETOS E SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 06.1. Desenvolvimento dos Projetos Executivos O Projeto Executivo 
Completo deverá conter todos os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
toda a obra e avaliar detalhadamente os seus custos. Dele deverão constar, além dos projetos perfeitamente detalhados, 
estudos, avaliações, desenhos, memoriais descritivos, memoriais de cálculo, caderno de encargos e orçamento detalhado. 
Os Projetos Executivos de Arquitetura e Complementares de Engenharia deverão ser elaborados de acordo com os 
preceitos do art. 6º, IX e do art. 12 da Lei 8666/93, possuir elementos necessários e suficientes para caracterizar a futura 
obra, à execução completa da mesma de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT. 
Caberá à Contratada a elaboração de todos os cálculos, dimensionamentos e desenhos necessários à perfeita 
compreensão dos serviços, consubstanciados nos Projetos Executivos, inclusive memoriais e quantificações. Abrangerá 
os seguintes projetos:  
˗ Projeto de Arquitetura: incluindo todos os detalhes construtivos necessários ao fornecimento e execução dos serviços;  
˗ Projeto de Instalações Hidro sanitárias: água fria, água quente, águas pluviais, águas servidas e esgoto sanitário;  
˗ Projeto de Instalações Mecânicas: climatização, ventilação e exaustão;  
˗ Instalações prediais: reservatórios, águas frias e pluviais;  
˗ Instalações elétricas: iluminação interna, externa, aterramentos, balanceamento de corrente e exaustores, iluminação de 
emergência, sinalizador de para raio e SPDA com seu devido aterramento;  
˗ Instalações de estruturas metálicas e componentes: peças estruturais, apoios, linhas, pendurais, diagonais, chafuzes, terças, 
caibros, ripas, beirais, cobertura, cumieiras, tesouras, paredes e demais itens que forem necessários;  
˗ Projeto Paisagístico;  
˗ Projeto de Comunicação Visual.  
Os Projetos Executivos deverão ser desenvolvidos por especialistas em cada área, a partir das premissas do Projeto 
Básico, e serão submetidos à avaliação e aprovação do SES/GTE, antes do início dos serviços. 
 
Minuta do contrato 
CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A execução dos serviços deverá ter início a partir da data da ordem de 
início dos serviços, obedecidas as condições estabelecidas no Projeto Básico e no Edital indicado no preâmbulo deste 
instrumento. PARÁGRAFO PRIMEIRO O objeto do contrato deverá ser executado nos locais indicados no Projeto Básico, 
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as 
despesas atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  
PARÁGRAFO SEGUNDO O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro apresentado na 
proposta e eventuais alterações formalizadas mediante a prévia celebração de Termo Aditivo. PARÁGRAFO TERCEIRO 
Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA e instrumentais à execução do 
objeto deverão ser previamente aprovados pelo CONTRATANTE. 
  
                3.1- Tendo em vista que os projetos deverão ser submetidos a avaliação do SES/GTE antes do início dos serviços, 
ou seja, antes da ordem de início, perguntamos: 
  
                3.1.1- O prazo para execução da obra de 10 meses será contado somente a partir da aprovação dos projetos pelo 
SES/GTE? 
                3.1.2- Neste caso o cronograma deverá ser estendido? 



 

 

 

 
 

 

  
                 
 

 
 

Respostas: 

 

 

1. O local será definido em projeto executivo, sendo remunerado conforme medição do 

executado. 

2. Será aplicado sobre massa de cimento (argamassa). 

3. Foi considerado o tempo para aprovação dos projetos em cronograma. O Licitante deverá 

apresentar cronograma que será analisado pela comissão em momento oportuno. 

 

Equipe de Licitações 

 


